
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇRO NO 153, ds 31 de outubro cie 1,995

Altera redacSo da Resolução nQ 144/95

Q Presidente da Câmara de Vereadores de
M uni c i pio de Leme, no uso de suas atribuições, f a. z saber que
a Câmara aprovou e assim promulga, a seguinte Resolução;

ARTIGO 19 - No artigo 26,. Inciso II da Resolução
n°. 144 de 10 de abril cie .1.995, fica incluído a seguinte
letras

ARTIGO 26 -
II -
n —
o — Suspender o prazo para pareceres das

Comissões Permanentes, sempre que requerido pelo seu
Presidente, devidamente justificado, seja para diligências ou
para aguardar documentos ou ínf ormaçCíes solicitadas a
qualquer outro órgSío.

ARTIGO 29 - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário,

Leme, 31 de outubro de 1.995

, /)y
Ademar fronteiro
Presidente

Afixado/ no quadro de ^'ditais da Secretaria em
31 de outubro de l„9 C

berq/i/o Ricides Diasl Baciotti
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